PARECER Nº   486,  DE 2.004,

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0865, DE 2.003.

De autoria do nobre Deputado Carlinhos Almeida, o Projeto de Lei nº 0865, de 2.003, que dá autorização para o Poder Executivo criar a Faculdade de Tecnologia de São José dos Campos, como unidade de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.

Nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 100ª à 104ª Sessões Ordinárias, de 15 a 19 de setembro do ano de 2.003, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls. 02vº).

Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça mas, tendo expirado o prazo legal para manifestação, foi deferido o requerimento de urgência com a designação de Relator Especial para em sua substituição e, nos termos do artigo 61, §1º c.c. artigo 31, §1º, ambos do Regimento Interno consolidado, pronunciar-se sobre o Projeto de Lei em exame, resultando, assim, em manifestação favorável à sua aprovação (fls. 07/08).

Em continuidade ao processo legislativo, e também decorrido o prazo regimental na Comissão de Educação, foi designada Relatoria Especial, que, após exame do mérito da proposta e em substituição a tal Comissão, exarou parecer favorável ao Projeto de Lei 0865, de 2.003.

Em seguida, constatada, ainda, a inexistência de parecer tempestivo por parte da Comissão de Finanças e Orçamento, foi este Deputado designado Relator Especial para, em substituição a esta, manifestar-se sobre a proposição em questão (fls. 12 e 12vº), o que, então, passamos a fazer, com base no artigo 31, §3º, e a partir dos seguintes termos:

De fato, a expansão do ensino público superior, técnico e tecnológico atende uma grande aspiração da população do Estado de São Paulo, o que evidentemente não é menos verdade na região do Vale do Paraíba. Ao revés; segundo dados apontados, tal região é onde se verifica o menor índice de oferta de vagas públicas do Estado em referência às vagas públicas e gratuitas no ensino superior por habitante.

Essa aspiração, se atendida, não só servirá para contemplar a elevada e crescente demanda de vagas públicas existentes, como também para impulsionar o desenvolvimento regional. 

Nesse sentido, notem-se que estudos do Seade também apontam para uma previsão anual de investimentos, pelo setor privado de cerca de US$ 24 bilhões anuais, distribuídos nos setores industrial e de serviço, junto aos importantes pólos tecnológicos das Regiões Metropolitanas de São Paulo, Campinas e São José dos Campos, entre outros, já que demonstram um elevado vigor desenvolvimentista.

Ora, se de um lado, é bem verdade que é o momento do Estado fazer uma profunda reflexão sobre o processo de expansão e resultados dos Centros Paula Souza e, no caso específico, das FATEC`s, também é nesta oportunidade que haverá de considerar como um dos relevantes critérios para novas instalações desses Centros, regiões como essas do Vale do Paraíba que possam lhe oferecer contrapartidas em vários campos e reflexos, inclusive sob o ponto de vista financeiro e econômico, como bem ressaltado na justificativa que acompanha o Projeto de Lei em apreço, as quais, permitimo-nos ratificá-las.

Dessa forma, considerando o desenvolvimento econômico da região do Vale do Paraíba, em especial as pecularidades de São José dos Campos, acreditamos ser impossível deixar de concluir que os custos-benefícios para o Estado não serão compensatórios!

Assim, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 0865, de 2.003.

a) MÁRIO REALI - RELATOR ESPECIAL
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